
       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO AO
PROJETO DE LEI Nº 10.742, DE 2018

EMENDA DE ADEQUAÇÃO 1

Dê-se à ementa do Projeto de Lei  10.742, de 2018, a seguinte redação:

 “Dispõe  sobre  a  realização  de  vistoria  de  passageiros,
bagagens  e  cargas  ingressantes  no  território  nacional,  com
utilização de cães farejadores para detecção de drogas ilícitas,
armas e outros itens proibidos.”

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2026.

Deputado MERLONG SOLANO
Presidente

*C
D2

66
44

92
45

90
0*

EM
C-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
05

/2
02

6 
13

:5
0:

15
.3

60
 - 

CF
T

EM
C-

A 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
10

74
2/

20
18

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Merlong Solano
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266449245900
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